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PROJETO DE LEI TIUNICIPAL N.O 056/2022

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPEGIAL POR
EXCESSO DE ARRECADAçÃO
FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClA§.

o PREFEITO DE PRESIDENTE MÉDlcl, S; Edjtson Fenetrd de Atencar,
no uso das atribuições legais, faz saber que o Poder Legislaüvo Municipal aprovou e
ele sanciona e publica a seguinte Lei:

Artigo 1c Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
exercício orçamentário e financeiro conente, um crédito adiciona! por excesso de
anecadação, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), transferidos pelo
Govemo do Estado de Rondônia, através do Departamento Estadual de Estradas e
Rodagem e Transportes destinados à recuperagão de estradas vicinais.

Artigo ? A título de contrapartida o Município destinará R$ 26.g32,56 (vinte
e seis mil e trezentos ê trinta e dois reals e cinquenta e seis centavos),
provenientes da anulação da dotação orçamentária alocada à resêrya de
contingência.

Artigo 30 Fica incluído o referido crédito adicional especial por excesso de
anecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO e
na Lei do Orçamento Anual de 2022 - LOA, para o projeto atividade, elemento de
despesa e respec'tivas unidades orçamentárias, conforme Anexo l.

Artlgo 40 Esta lei entra em vlgor na data da sua publlcação, revogando-se as
disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e
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i, EN SAG E I/l J USTIFrcATUA
PROJETO DE LEI ÍIiUNICIPAL N. 056/2022

Excelentlssimo Senhor Vereador Presidente,

ExcelenÍissimos Senhores Vereadores :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. Casa de
Leis para ser analisado, apreciado e deliberado por Vossas Excetências, o projeto

de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por

Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),
transferidos pelo Governo do Estado de Rondônia, através do Departamento

Estadual de Estradas e Rodagem e Transportes destinados à recuperação de
estradas vicinais.

A título de contrapartida o MunicÍpio destinará R$ 26.332,56 (vinte e seis mil e
trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos), provenientes da

anulação da dotação orçamentária alocada à reserva de contingência.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que

norteiam a Administração Pública, e se encontra disciplinado no art. 43 da lei

4.320t64,paÉgrafos 30 e 4o:

Att 43. A abeftum dos cédffos suplementares e
eryecrbis depede da exisÍência de recursos drsponÍuers
Wra @orrcr a despesa e será preoodida de exposiçáo
juú'frcativa:

ll - os prcvenienfes da ex@sso de arrecadação;

§ 30 Enfend+sa por exoêsso de anecadação, pam os
fns desáe attigo, o saldo positivo das diferengas
aanmuladas môs a môs entrc a atrecadação prevista e a
realizada, oonsiderando-sq ainda, a tendência do
exercício.

§ 4" Para o fim de apurar os Íêcurs(xt utitizáveis,
prcvenientes de excessorSe anecadação, deduzir-*-á a
importância dos
exercício.

extraordinártos aóerfos no
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Serve-se desta o Chefe do Executivo, para encaminhar cópia dos documentos

pertinentes ao objeto em comento, para apreciação desta Casa de Leis.

Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de elevada

estima e distinta consideração, permanecendo ao inteiro dispor de Vossas

Excelências para os esclarecimentos gue se fizerem necessários.

Paço Municipa! Dr. José Cunha e §ilya Jr., 13 de junho de 2O?2.
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